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PORTARIA Nº 33 de 2025. 

Sumula: "Designa servidores para 
exercerem as funções de (Gestor 
de parceria / Membros da 
Comissão de Monitoramento e 
Avaliação), para atuar no Termo de 
colaboração protocolado via 
processo administrativo nº 
1184 7 /2025 conforme específica". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 
Municipal nº 6277/2022; 

Considerando o processo administrativo nº 11847/2025. 

RESOLVE: 

Art. 1. º Designar Gestor de Parceria e membros da comissão de Monitoramento e 
Avaliação para formalização de parceria de termo de colaboração, observadas as 
normas contidas na Lei federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2014 e o Decreto Municipal 
nº 4442/2017 de 06 de abril de 2017. 

Função Nome Completo Nº Matrícula 

Gestor de Parceria Guilherme Silva Luiz Carlos 352626 

Membro da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação 

Lilia de Jesus de Lima Faria 351122/351736 

Membro da Comissão de 
Lorete de Fátima Marcondes 352881 

Monitoramento e Avaliação 

Art. 2. º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

Art. 2. º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 
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Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 15 de Abril de 2025. 

Documento elaborado por: 

Gestor da parceria/Membros da comissão: 

Guilherme Silva Luiz Carlos Matrícula: 352626 
Diretor-Geral Decreto 7731/2025 

<D/Jl-1; 
e 

Lilia de Jesus de Lima Faria 
Matrícr 351736 

Lorete de Fátima Marcondes. 
Matrícula: 352881 

Documento conferido e ratificado por: 

~-rme Silva Lui 
Diretor-Ger-al Decreto 773 /2025 

\ 
Documento autorizado por: 
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